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SÚMULA STF Nº 40 

 
A ELEVAÇÃO DA ENTRÂNCIA DA COMARCA NÃO PROMOVE AUTOMATICAMENTE O 
JUIZ, MAS NÃO INTERROMPE O EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES NA MESMA 
COMARCA. 
 
(VIDE: PROMOÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 41 

 
JUÍZES PREPARADORES OU SUBSTITUTOS NÃO TÊM DIREITO AOS VENCIMENTOS 
DA ATIVIDADE FORA DOS PERÍODOS DE EXERCÍCIO. 
 
(VIDE: VENCIMENTOS) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 42 
 
É LEGÍTIMA A EQUIPARAÇÃO DE JUÍZES DO TRIBUNAL DE CONTAS, EM DIREITOS E 
GARANTIAS, AOS MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO. 
 
(VIDE: EQUIPARAÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
  

SÚMULA STF Nº 43 
 

NÃO CONTRARIA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL O ART. 61 DA CONSTITUIÇÃO DE SÃO 
PAULO, QUE EQUIPAROU OS VENCIMENTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO AOS DA 
MAGISTRATURA. 
 
(VIDE: EQUIPARAÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 731 

 
PARA FIM DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, É DE 
INTERESSE GERAL DA MAGISTRATURA A QUESTÃO DE SABER SE, EM FACE DA LEI 

http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=fae3e710-9d8f-46c9-9a77-f25270e81bd9&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=40.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=a9363e8e-ce4a-4187-81cb-c4f0fb3995c4&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=41.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=4ea82587-bb42-4655-85bd-d1f51c165530&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=42.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=4ea82587-bb42-4655-85bd-d1f51c165530&groupId=10136
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=43.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
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ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL, OS JUÍZES TÊM DIREITO À LICENÇA-
PRÊMIO. 
 
(VIDE: LICENÇA PRÊMIO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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